
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 115/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de junho de 2021, 

homologa a Decisão ad referendum nº 112/2021, que trata do parecer favorável da relatora deste 

Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, referente ao aproveitamento da docente Leila Britto 

de Amorim Lima, aprovada em concurso público, edital Nº 08/2018, da UFRPE, para 

preenchimento de demanda didática no curso de Letras/UFAPE, tendo em vista a vaga 

proveniente da aposentadoria da docente Sônia Virgínia Martins Pereira, conforme processo nº 

23082.009868/2020-81.  

 

 

Garanhuns, 21 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Presidente)


